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MINUTA TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

  PROCESSO nº 08700.004153/2019-69

TERMO  DE  CONTRATO   DE  CURSO
"TREINAMENTO EM COMUNICAÇÃO" N°
33/2019,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  (A)
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA  -  CADE  E  A  EMPRESA
TAREFA EDITORAÇÃO ELETRÔNICA LTDA.

 A  União,  por  intermédio  do,  CONSELHO  ADMINISTRATIVO  DE  DEFESA  ECONÔMICA  -  CADE,
AUTARQUIA FEDERAL, vinculada ao Ministério da Jus;ça, criada pela Lei n° 4.137/1962, cons;tuído
em Autarquia  Federal  por força  da Lei  nº  8.884/93 e reestruturado pela  Lei  n°  12.529,  de 30 de
novembro de 2011,  com sede no SEPN,  entre  quadra 515,  Conjunto “D”,  Lote  04,  EdiAcio Carlos
Taurisano,  Asa  Norte,  CEP  70.770-504,  em  Brasília–DF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
00.418.993/0001-16,  doravante  designado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  sua
Ordenadora de Despesa por Subdelegação, Sra. LUANA NUNES SANTANA,  brasileira,  portadora da
Carteira de Iden;dade n.º 28.153.792-6 SSP/SP e do CPF n.º 005.930.389-16, no uso da atribuição que
lhe  confere  a  Portaria  Cade n.º  460/2018,  e  a  empresa  TAREFA EDITORAÇÃO ELETRÔNICA LTDA
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  07.577.557/0001-39, sediado(a) na SEPS 707/907, Bloco E, EdiAcio
San Marino, Sala 423, Asa Sul, CEP: 70.390-078, em Brasilia/DF, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo sr. JÚLIO CÉSAR DE LA GUARDIA BETANCOURT, portador da carteira de
iden;dade nº 3261939 SSP/DF e CPF Nº 735.853.861-72, tendo em vista o que consta no Processo n°
08700.004153/2019-69 e em observância As disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Instrução Norma;va SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da  inexigibilidade  25/2019,  firmada  entre  a  empresa  TAREFA  EDITORAÇÃO  ELETRÔNICA  LTDA,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.   CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de curso "treinamento
em comunicação", que serão prestados nas condições estabelecidas no projeto básico.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao projeto básico, iden;ficado no preâmbulo e à
proposta contratada, independentemente de transcrição.

1.3. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.
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1.4. Objeto da contratação:

SERVIÇO
LOCAL DE

EXECUÇÃO
QUANTIDADE VALORES

MODULO 1-Atualização em Estratégias de Comunicação Ins�tucional

para o Setor Público
CADE 1

R$

11.200,00

MODULO 2-Comunicação Digital e Redes Sociais - 14h CADE 1 R$ 7.840,00

MODULO 2-Comunicação Digital e Redes Sociais - 16h CADE 1 R$ 8.960,00

MODULO 3-Comunicação para Altas Autoridades CADE 1
R$

53.760,00

TOTAL
R$

81.760,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  de  doze  meses,  a  contar  de  sua
assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 81.760,00 (oitenta e um mil setecentos e sessenta
reais).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019/20, na classificação
abaixo:

Programa de Trabalho: 149519

Fonte: 0150

Funcional Programá;ca: 14.422.2081.2807.0001

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.48

Plano Interno: CE99BQCAPAC

4.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. Não haverá exigência de garan;a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no projeto básico.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 9 e
10 do Projeto Básico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi;da a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das penalidades
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, arts. 86 a 88.

11.2. São as seguintes sanções administra;vas que poderão ser aplicadas à CONTRATADA:

11.2.1. Pelo  descumprimento  total  ou  parcial  de  qualquer  das  obrigações  expressas  neste
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 87 e seguintes da Lei
nº 8.666/93:

11.2.1.1. advertência;

11.2.1.2. multa  moratória  de  1%  (um  por  cento)  ao  dia  ú;l,  em  caso  de  atraso  na
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o atraso for de
30 (trinta) dias, e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) dias;

11.2.1.3. multa de até 5% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

I - pela recusa de assiná-lo;

II - pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados;

11.2.1.4. suspensão temporária de par;cipação em licitação e em contratar com a Administração
CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis meses);

11.2.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração CONTRATANTE,
enquanto perdurarem os mo;vos determinantes de punição, na forma do inciso IV do Art. 87 da Lei nº
8.666/93.

11.3. As  sanções  previstas  nos  itens  e  alíneas  acima  serão  aplicadas  individualmente,
podendo  ser  cumuladas  com  a  pena  de  multa,  cujo  valor  deverá  ser  recolhido  a  favor  da
CONTRATANTE,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  da  no;ficação  escrita,  podendo  a
CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e
até mesmo cobrá-los execu;vamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial.

11.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administra;vo que assegurará  o  contraditório  e  a ampla  defesa à CONTRATADA,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa;vo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá;ca de
infração administra;va ;pificada pela Lei  nº 12.846,  de 1º de agosto de 2013,  como ato lesivo à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administra;vo  necessárias  à
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apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  reme;das  à  autoridade  competente,  com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  inves;gação
preliminar ou Processo Administra;vo de Responsabilização - PAR.

11.7. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administra;vas  não  consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra;va.

11.8. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administra;vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come;do por pessoa jurídica, com ou sem a par;cipação de agente
público.

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo;vados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administra;va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u;lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con;das
na  Lei  nº  8.666,  de  1993  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições  con;das na Lei  nº  8.078,  de  1990 –  Código de Defesa do Consumidor  –  e  normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os liZgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Brasília-DF, Jus;ça Federal.

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente CONTRATO e disponibilizado por meio
eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO CADE N° II, DE
24 DE NOVEMBRO DE 2014, publicada no D.O.U. Seção 1, no dia 02 de dezembro de 2014, o qual,
depois  de  lido  e  achado  conforme,  vai  assinado  pelas  partes,  perante  duas  testemunhas  a  tudo
presente.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de la Guardia Betancourt, Usuário Externo,
em 06/12/2019, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Nunes Santana, Coordenador-Geral e
Ordenador de Despesas por Subdelegação, em 06/12/2019, às 10:59, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Reis Alves de Oliveira, Testemunha, em
06/12/2019, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

A auten;cidade deste documento pode ser conferida no site h\p://sei.cade.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0693312 e o código CRC DF3A547B.

Referência: Processo nº 08700.004153/2019-69 SEI nº 0693312
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